
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.434.910 - SP 
(2019/0023359-8)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : MARCELO GONCALVES PATRICIO JUNIOR 
ADVOGADOS : DANIEL LEON BIALSKI  - SP125000 
   LUÍS FELIPE DALÓIA E OUTRO(S) - SP336319 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  CORRUPÇÃO ATIVA. DOSIMETRIA. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE RECURSAL. DETERMINAÇÃO DESTA CORTE 
SUPERIOR CUMPRIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA.

Não se conhece de agravo regimental quando o agravante deixa 
de impugnar os fundamentos da decisão proferida, limitando-se a repetir 
o recurso indeferido monocraticamente. Precedentes.

Agravo regimental não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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